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DISPENSA DE LICITAÇÃO SEGUIDA DE 
CONTRATO. Regularidade da dispensa e 
do contrato dela decorrente. 
Recomendações. 

 

 ACÓRDÃO  AC2  TC  00195 /2012 
 

1. RELATÓRIO 

Os presentes autos dizem respeito à dispensa de licitação nº 002/2011 e ao 
Contrato nº 19/2011, procedidos Prefeitura Municipal de Natuba, tendo como responsável o 
Prefeito Municipal, Sr. José Lins da Silva Filho, objetivando a contratação de empresa de 
engenharia para a execução de serviços de limpeza do riacho e das ruas afetadas pelas fortes 
chuvas ocorridas entre os dias 02 e 04 de maio de 2011, causando enchentes, conforme se 
depreende do Decreto nº 10/2011, que declarou situação de emergência do município, no valor 
de R$ 57.092,69. 

A equipe técnica de instrução desta Corte, em pronunciamento preliminar através 
do relatório de fls. 42/43, apontou irregularidades tocantes a: 

1) Não consta cotação dos preços aplicados no mercado (previsto em 
art. 7º da lei nº 8.666/93) para que se possa declarar que o valor 
contratado está compatível com o praticado no mercado na data de 
assinatura do contrato, nem orçamento estimado em planilha de 
quantitativos e de preços unitários, com indicação do mês que 
serve de base para sua elaboração, conforme previsto na RN TC 
02/2011, no seu art. 1º, inc. IV; 

2) Não foram previstas as penalidades para o caso de inexecução do 
contrato, consoante exigências da Lei nº 8.666/93, no seu art. 77 e 
seguintes. 

Regularmente notificado, o Prefeito Municipal, Sr. José Lins da Silva Filho, 
apresentou a documentação de fls. 46/90, sustentando em seu favor que: 

i) Quanto à ausência de cotação de preço, o município de Natuba, que 
é cortado pelo rio Riachão de Natuba, foi atingido por fortes chuvas, 
ocasionando, inclusive, o desabamento de casas e deixando a 
cidade intrafegável. O Prefeito decretou situação de emergência e o 
Governo do Estado também, tomando as medidas urgentes e 
necessárias para minimizar o caos na vida dos munícipes. Por essa 
razão, procedeu a dispensa de licitação e solicitou do engenheiro 
Cezar Augusto Veríssimo da Silva, CREA PB 6.068-D, que 
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elaborasse uma planilha com base nos preços praticados no 
mercado de engenharia civil; 

ii) Tocante a ausência de penalidades pela inexecução do contrato, 
informou que no contrato reza que o mesmo será rescindido 
unilateralmente pela Prefeitura nos termos do art. 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Analisando a defesa apresentada, a Auditoria realçou que no caso da ausência de 
cotação de preços, a planilha apresentada pelo engenheiro não pode substituir a pesquisa de 
preço, pois não houve a indicação da fonte da pesquisa. Tocante a falha relativa à ausência de 
previsão de penalidades em caso de inexecução do contrato não foi sanada, pois rescindir o 
contrato não se caracteriza obrigatoriamente como penalidade/sanção. 

O processo foi submetido à análise do Ministério Público junto ao TCE/PB, que 
emitiu o Parecer nº 01624/11, da lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho, 
entendendo, resumidamente, que: 

 

Ressalte-se que em relação à ausência de Cotação de Preços aplicados no mercado, não 
merece prosperar a alegação do defendente de que uma Planilha de Orçamento Base de 
Serviços Emergenciais elaborada pelo engenheiro civil teria o condão de substituir uma 
pesquisa de mercado. Todavia, apesar da inexistência de pesquisa de preços, não consta 
nos autos do processo qualquer indício de malversação dos recursos públicos, cabendo 
recomendação ao gestor no sentido de que procure o cumprimento dos dispositivos da Lei 
nº 8666/93. Ademais, no tocante à ausência de previsão das penalidades cabíveis em 
caso de inexecução do contrato (parcial ou total), tal mácula possui natureza formal, uma 
vez que as sanções depreendem da própria Lei de Licitações e Contratos. Ex positis, opina 
esta Procuradoria pela REGULARIDADE do procedimento de DISPENSA examinado, bem 
como do contrato dele decorrente. 
 

É o relatório, informando que não foram expedidas as notificações de estilo. 

 

2. PROPOSTA DE DECISÃODO RELATOR 

O Relator acompanha o pronunciamento do Ministério Público Especial, e sendo 
assim propõe ao membros integrantes da 2ª Câmara que JULGUEM REGULAR a dispensa de 
licitação nº 002/2011 e o contrato nº 19/2011, dela decorrrente, procedidos Prefeitura Municipal 
de Natuba, tendo como responsável o Prefeito Municipal, Sr. José Lins da Silva Filho, 
objetivando a contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de limpeza 
do riacho e das ruas afetadas pelas fortes chuvas ocorridas entre os dias 02 e 04 de maio de 
2011, recomendando-se a autoridade responsável atentar para o que determina a Lei nº 
8.666/93, em procedimentos futuros. 
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3. DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 10282/11 que trata da 
dispensa de licitação nº 002/2011 e o contrato nº 19/2011, dela decorrente, procedidos 
Prefeitura Municipal de Natuba, tendo como responsável o Prefeito Municipal, Sr. José Lins da 
Silva Filho, objetivando a contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços 
de limpeza do riacho e das ruas afetadas pelas fortes chuvas, ACORDAM os membros 
integrantes da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade de votos, na sessão hoje realizada, em: 

I. JULGAR REGULAR a dispensa de licitação nº 002/2011 e o Contrato nº 
19/2011, dela decorrente; 

II. RECOMENDAR a autoridade responsável que atente para o que determina a 
Lei nº 8.666/93, em procedimentos futuros. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

TC – Sala das Sessões da 2ª Câmara – Miniplenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 
João Pessoa, em  07 de fevereiro de 2012. 

 
 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Presidente 

 
 

Auditor Antônio Cláudio Silva Santos 
Relator 

 

 
Representante do Ministério Público 

junto ao TCE/PB 

 


